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Bertha Lutz (1894-1976) e Maria 
Lacerda de Moura fundam a Liga 
para a Emancipação Intelectual 
da Mulher, que, em 1921, 
transforma-se na Federação 
Brasileira pelo Progresso 
Feminino (FBPF), propiciando 
o surgimento de diversas 
associações feministas pelo País.

Surgem denúncias de mulheres 
presas, torturadas e mortas na 
guerrilha contra a ditadura militar. 
Em 26 de junho, acontece no Rio de 
Janeiro a manifestação organizada 
pelos estudantes contra a ditadura 
militar – a Passeata dos Cem Mil –, 
com intensa participação de mulheres, 
artistas e intelectuais.

Século XX – 
O “século das 
mulheres”

Surge um novo feminismo em meio 
à luta pela redemocratização

No México, a Conferência da ONU aprova 
o Decênio da Mulher (1975-1985) e 
divulga um plano de ação para eliminar a 
discriminação. A ONU institui 8 de março 
como Dia Internacional da Mulher. No 
Brasil, grupos feministas e associações de 
mulheres se unem pela redemocratização 
do País.  Em Belo Horizonte, surge o 
primeiro grupo de ação feminista, formado 
por Mirian Chrystus, Bete Almeida, Beth 
Cataldo, Beth Fleury, Flausina Márcia 
e Katherina Gallauer, entre outras, 
responsável pelo Centro de Estudos 
da Mulher Mineira.

Foto 1 – 1968 – Passeata dos Cem Mil. Da esquerda para a direita, Eva Todor, Tônia Carrero, Eva Wilma, Leila Diniz, Odete Lara e Norma Bengell, num protesto contra a censura. Rio de Janeiro, 1968. Crédito: © Foto Gonçalves / CPDOC/JB
Foto 2 – 1975 – Primeiro grupo feminista de Minas. Mirian Chrystus (em pé) e Elizabeth Fleury (sentada, de perfil). Crédito: Acervo do movimento Quem Ama Não Mata. Autor: Aloísio Moraes
Foto 3 – 1976 – Atriz Ângela Diniz é assassinada. Crédito: Revista Manchete – Foto cedida pela Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa

Em 30 de dezembro, o 
assassinato de Ângela Diniz 
(1944-1976) por Doca Street 
repercute no País. Depois de 
seu julgamento em 1979, em 
que ele sai impune, a tese da 
“legítima defesa da honra” 
mobiliza as feministas em 
torno da questão da violência 
doméstica e da impunidade.

Lutas e conquistas da mulher brasileira – cronologia 



Mais dois crimes mobilizam a sociedade 
mineira: Heloísa Ballesteros Stancioli e Maria 
Regina de Souza Rocha são assassinadas 
brutalmente pelos respectivos maridos, Márcio 
Stancioli e Eduardo Rocha. Uma frase apareceu 
pichada no muro de um colégio católico em 
Belo Horizonte: “Se se ama, não se mata”. Em 
18 de agosto, é realizado ato público de repúdio 
aos assassinatos nas escadarias da Igreja 
São José, em Belo Horizonte, com adesão da 
população e de partidos políticos, associações 
e sindicatos. Liderado por Mirian Chrystus, do 
Centro de Estudos da Mulher Mineira, o evento 
teve como slogan “Quem ama não mata!” e 
entrou para a história do feminismo brasileiro.

Cinco anos após o assassinato de Ângela Diniz, Doca Street é 
finalmente condenado. Os argumentos do advogado Evandro 
Lins e Silva, que culpabilizavam a vítima e defendiam a “legítima 
defesa da honra”, foram enfim desmoralizados. A cantora e 
compositora Eliane de Grammont é assassinada pelo ex-marido, 
Lindomar Castilho, que não aceitava a separação. Após a missa 
de 7º dia, mais de mil mulheres convocadas pelo grupo SOS 
Mulher percorreram o centro de São Paulo para reivindicar o 
fim da violência contra a mulher. Pela primeira vez, aparece em 
São Paulo o slogan “Quem ama não mata!”.

Surge um novo feminismo em meio 
à luta pela redemocratização

O governador Tancredo Neves 
recebe, no Palácio dos Despachos, 
a diretoria executiva do Centro 
de Defesa dos Direitos da Mulher, 
representada por Mirian Chrystus 
e Dinorah Carmo, que entregam 
o anteprojeto de criação da 
Delegacia de Defesa das Mulheres.

Foto 4 – 1980 – Ato público do Quem Ama Não Mata, em Belo Horizonte. Crédito: Jornal Estado de Minas – Cedida pela Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa
Foto 5 – 1981 – Passeata de protesto contra o assassinato da cantora Eliane de Grammont. Crédito: Foto de Samuel Iavelberg
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Surge um novo feminismo em meio 
à luta pela redemocratização
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As mulheres participam 
intensamente da 
campanha Diretas Já. O 
novo Código Civil garante 
direitos iguais a homens e 
mulheres no casamento e 
na criação dos filhos.

Através do “Lobby do Batom”, comandado 
por feministas e pelas 26 deputadas federais 
constituintes, as brasileiras obtêm importantes 
conquistas, como a que assegura que “homens 
e mulheres são iguais em direitos e obrigações”. 

Aprovada a Lei de Cotas, que reserva 20% das 
vagas nas eleições proporcionais para as mulheres. 

Em 1997, outra lei garante o mínimo de 30% 
para um sexo e 70% para o outro, nas eleições 

proporcionais. Também em 1995, é aprovada a 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher, conhecida 

como Convenção de Belém do Pará. Também nesse 
período, inicia-se a articulação de mulheres para a 

redação do documento reivindicatório destinado à IV 
Conferência da ONU sobre a Mulher, a ser realizada 

em Beijing (China) no ano seguinte, envolvendo mais 
de 800 grupos feministas de todo o País.

Em 3 de outubro de 1990, são eleitas 
para o Senado: Júnia Marise (1945-), 
do PDT de Minas Gerais, e Marluce 
Pinto (1938-), do PTB de Roraima. 
Em 1994, Benedita da Silva é eleita 
senadora, tornando-se a primeira 
mulher negra a ocupar esse cargo 
na história política do País. 

Foto 6 – 1984 – Mulheres no Diretas Já. Crédito: Foto cedida pela Biblioteca Pública Estadual Luiz de Bessa
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É sancionada a Lei 
10.714/2003, que 
autoriza o Poder 
Executivo a disponibilizar, 
no âmbito nacional, 
número telefônico (180) 
destinado a atender 
denúncias de violência 
contra a mulher.

A Defensoria Pública 
de Minas Gerais, numa 

iniciativa pioneira 
no Brasil, inaugura, 

em Belo Horizonte, o 
Núcleo de Defesa dos 
Direitos das Mulheres 

em Situação de 
Violência (Nudem).

Em março, é aprovada a 
Lei Federal 13.104/2015, 

conhecida como Lei do 
Feminicídio. Nesse mesmo 

ano, em novembro, é lançado 
pela Editora Fiocruz o 

Dicionário feminino da infâmia 
– acolhimento e diagnóstico 
de mulheres em situação de 

violência, organizado pelas 
pesquisadoras Elizabeth 

Maria Fleury-Teixeira e 
Stela Nazareth Meneghel.

É aprovada a Lei 11.340/2006, 
conhecida como Lei Maria da 
Penha, que coíbe a violência 

doméstica e familiar contra 
as mulheres. Em 2013, é 

implantado, no âmbito nacional, 
o monitoramento eletrônico 

simultâneo de agressores e 
agredidas, nos termos da Lei 

Maria da Penha. Em Minas, por 
meio da Resolução 7.510/2013, 
a Polícia Civil institucionaliza as 

Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher. Além 
disso, é elaborado o 1º Plano 
Estadual de Políticas para as 

Mulheres de Minas Gerais.

Foto 7 – 2015 – Capa do livro Dicionário feminino da infâmia. Crédito: Acervo do movimento Quem Ama Não Mata
Foto 8 – 2018 – Ato público do movimento Quem Ama Não Mata. Crédito: Acervo do movimento Quem Ama Não Mata

Nossa história recente

Com o crescente aumento 
do número de feminicídios 
nos últimos meses, mais 
uma vez as mulheres 
mineiras se mobilizam 
para demonstrar seu 
repúdio às mortes 
e dizer “Quem ama 
não mata”. As antigas 
lideranças do movimento 
se reorganizam e 
retomam sua luta, com 
o lançamento de um 
manifesto e ato público 
em novembro de 2018 
na Praça Afonso Arinos, 
centro de Belo Horizonte.

Fontes de consulta:

CARMO, Dinorah; DUARTE, Constância L.; LUZ, Jalmelice. Mulheres de Minas: lutas e conquistas. Belo 
Horizonte: Conselho Estadual da Mulher de  Minas Gerais, Imprensa Oficial, 2008. 

PINTO, Celi Regina Jardim. Uma história do feminismo no Brasil. São Paulo: Editora Fundação Perseu 
Abramo, 2003.

SCHUMAHER, Schuma. BRAZIL, Érico Vital. Dicionário de mulheres do Brasil – de 1500 até a atualidade. 
Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 2000.

TELES, Maria Amélia de Almeida. Breve história do feminismo no Brasil. São Paulo: Brasiliense, 1993.



Feminicídio
Feminicídio é o assassinato de uma mulher pela condição de ser mulher. Suas motivações mais usuais 
são o ódio, o desprezo ou o sentimento de perda do controle e da propriedade sobre as mulheres, 
comuns em sociedades marcadas pela associação de papéis discriminatórios ao feminino, como é o 
caso brasileiro. Fonte: Instituto Patrícia Galvão, Dossiê Violência contra as Mulheres (disponível em: 
http://www.dossiesagenciapatriciagalvao.org.br/dossie/violencia/feminicidio/#feminicidio-o-que-e).

Assédio moral e assédio sexual 
Assédio é qualquer conduta abusiva em comportamentos: palavras, atos, gestos, escritos que pos-
sam trazer dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa. 
Pode ser sexual, quando há investida para obtenção de favores sexuais; ou moral, com a exposição 
de pessoas a situações humilhantes e constrangedoras. O resultado é o constrangimento físico ou 
psicológico do indivíduo assediado. 

O ciclo da violência
O ciclo da violência é descrito como uma sequência de momentos em que se repetem situações de 
agressão entre parceiros íntimos e em que o comportamento dos dois parceiros passa a girar repe-
titivamente, em ciclos que tendem a aumentar de intensidade a cada passagem de um estágio para 
outro, podendo levar ao adoecimento dos envolvidos na situação, inclusive as crianças, seja emo-
cionalmente, seja fisicamente. Nos ciclos mais intensos, ocorrem agressões físicas graves e crimes 
contra a mulher, os filhos e os familiares envolvidos. Esses momentos dos ciclos são denominados 
de “tensão, violência e reconciliação”. 

Delegacias de mulheres
Locais especializados no atendimento de mulheres em situação de violência, criados a partir da dé-
cada de 1980. São os órgãos policiais que viabilizam os subsequentes processos judiciais, visibilizam 
as diversas formas de violência contra as mulheres e contribuem para a redução dessa prática na so-
ciedade. São atribuições dessas delegacias o apoio psicológico e social, o acompanhamento das ví-
timas e seu encaminhamento para uma rede de apoio. A partir da década seguinte, incluiu-se como 
atribuição a orientação aos agressores.

Dominação patriarcal
É a autoridade exercida por homem sobre as mulheres, os filhos e os bens materiais e culturais, pos-
sibilitando-lhe o controle da propriedade e da renda da família, o controle do trabalho e da mobili-
dade da mulher e o destino dos filhos. Hoje é denominada também como “violência de gênero”, que 
é de fato a violação dos direitos das mulheres, inclusive reconhecidos pela Conferência Mundial dos 
Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas. 



Estupro 
É definido no Código Penal Brasileiro como um crime de ação pública, que consiste no ato de “cons-
tranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permi-
tir que com ele se pratique outro ato libidinoso”.

Lei Maria da Penha
Lei 11.340, que entrou em vigor no dia 22 de setembro de 2006. Cria mecanismos para coibir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 226 da Constituição Federal, da Con-
venção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, 
o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 

Violência
Uso intencional da força física ou do poder, real ou sob a forma de ameaça, contra si próprio, contra 
outra pessoa ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha grande possibilidade 
de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação (WHO, 
2002:5). 

Violência psicológica
Para Day e colaboradores (2003), “a violência psicológica inclui toda ação ou omissão que causa ou 
destina-se a causar dano à autoestima, à identidade ou ao desenvolvimento da pessoa”. Segundo 
Azevedo e Guerra (2001:25), o termo “violência psicológica doméstica” foi criado na literatura fe-
minista como parte da luta das mulheres para tornar pública a violência cotidianamente sofrida por 
elas na vida familiar (ou vida privada). 

Violência física
É a lesão corporal que leva dano à saúde ou contra a própria vida, podendo ser medida por suas mar-
cas exteriores, por sua brutalidade e pela dor que provoca, embora seja muito difícil, do ponto de 
vista psicológico, mensurar essas marcas. 

Fonte: Dicionário feminino da infâmia



Ângela Lago e seu símbolo da liberdade 
Por Elizabeth Fleury-Teixeira

Uma característica que distinguia a escritora e ilustradora de todos que já conheci era a cul-
tura refinada aliada à criatividade e a um intenso interesse pelo mundo, pela vida. Suave, 
estilo mignon, delicada, de maneiras elegantes mas muito firme, foi essa a primeira impres-
são que Ângela Lago me passou naquele início de 1980, quando a entrevistei pela primeira 
vez. Na época, eu era uma jovem jornalista também entusiasmada pela vida e pelas lutas 
por democracia. Guy de Almeida, meu editor de então no Jornal de Casa/Diário do Comér-
cio, onde fazíamos uma experiência intensa de jornalismo semanal, jovem e vibrante, me 
passou essa proposta de entrevista: “Vá falar com a Ângela Lago, uma escritora/ilustradora 
mineira que chegou da Escócia com um prêmio importante”.

O livro que ela acabara de lançar, Sangue de barata (Editora Vigília, 1980), tornou-se o seu 
grande sucesso e foi a porta de entrada para o mundo dos grandes escritores infantojuvenis. 
No papo após a entrevista, ela foi informada das movimentações de mulheres mineiras con-
tra a tese da “legítima defesa da honra”, que livrava assassinos de mulheres da cadeia, e da 
luta pela criação do Centro de Defesa dos Direitos da Mulher em Belo Horizonte. Imediata-
mente, Ângela se dispôs a colaborar e criou esse logotipo que vocês veem ao lado em duas 
versões – o desenho que ela me entregou duas semanas depois foi em nanquim e a versão 
em vermelho é de um postal impresso pelo já criado Centro de Defesa dos Direitos da Mu-
lher. Devemos à socióloga Silvana Coser (ex-diretora da Editora UFMG) a recuperação desse 
belo trabalho criado por Ângela, há 38 anos guardado na biblioteca de Silvaninha, uma ami-
ga para todas as horas. Se repararem bem, o símbolo simula a letra “M” de mulher. “Olhan-
do de perto” – contava ela emocionada no dia em que me entregou a peça – “você vai ver 
que quis homenagear as mulheres sufragistas, as suffragettes do século XIX”. É verdade, 
chegando perto a gente pode ver claramente que as três pernas do “M” são três mulheres 
com os vestidos característicos do período. Assim também homenageamos nossa querida 
escritora Ângela Lago, que nos deixou há dois anos.
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busca de seus direitos
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